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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

DECRETO Nº 067/2021 
 DE 09 DE ABRIL DE 2021. 

 

“Altera dispositivo que indica no 
Decreto Municipal nº 064/2021, de 05 de 
abril de 2021, e dá outras 
providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, ESTADO DE BAHIA, no 
uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
normativos regulamentadores da defesa à saúde pública, especialmente o disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e,  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196, da Constituição 
Federal;  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 
11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;  

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, 
proferida na data de 15 de abril de 2020, nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 6.341 - DF, reconhecendo a competência concorrente da 
União, Estados, DF e Municípios no combate à COVID-19.  

CONSIDERANDO o cenário municipal, onde os casos ativos do Covid-19 
encontram-se sob controle e com baixa taxa de contaminação, somada à 
necessidade de manutenção e sobrevivência do pequeno comerciante e os 
ambulantes de forma geral.   

D E C R E T A:  

Art. 1º - O Decreto Municipal nº 064/2021, de 05 de abril de 2021, passa a 
vigorar com as seguintes modificações: 

  “Art. 2º - ............................................................................... 

  §§ 1º a 3º - ...........................................................................  

§ 4º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como 
restaurantes, bares e congêneres deverão encerrar o atendimento 
presencial às 19h30min, permitidos os serviços de entrega em 
domicílio (delivery) de alimentação até às 24h.” 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se às disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Gabinete da Prefeita de Cafarnaum, em 09 de Abril de 2021 
 
 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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